
 

 
 

 Página 1 de 45 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO  

Pregão Presencial  nº 24/2022-PMNL 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 
Entidade Promotora:  Munic ípio de Nova Laranjeiras -  Paraná.  
Pregoeiro e Equipe de  Apoio nomeados pelo Decreto nº  210/2022, de 
05/07/2022, composta pelos senhores:   
Pregoeiro:  Valdecir  Alves de Medeiros;   
Pregoeira Suplente:  Chaiane Mioranza;  
Equipe de Apoio:  Emerson Nairnei,  Beatriz do Belém Elias  e Marcelo dos Santos.  
 
Data de Emissão: 29 de Março de 2022.  
Data de Abertura: 12 de Abri l  de 2022.  
Horário: 09:00 horas.  
  

O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná, inscrito no Cadastro  
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 95.587.648/0001-12, com sede a Rua Rio  
Grande do Sul ,  2122 -  Centro, Nova Laranje iras -  Paraná -  Fone (42) 3637-1148, 
convida V. S.a.  a participar da Lic itação Pregão Presencial ,  t ipo menor preço 
por item ,  a realizar -se na Prefeitura Municipal,  em conformidade com a Lei 
Federal 8.666/93, 10.520/2002, com o Decretos Federal 3.555/2000, 5455/ 2005 
e 5504/2005,  e com a Lei complementar 147/2014, com os Decretos Municipais  
nº 136/2006 e 34/2007 e com o descrito neste edital.  

 
Os anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Munic ipal ,  no 

endereço supracitado, junto ao Departamento de Lic itações ou através do e -
mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  
 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habil itação, deverão ser protocolados no setor de l ic itações da Prefeitura 
Munic ipal,  no endereço supra mencionado, bem como o credenciamento dos 
representantes das empresas até às 08:30  (oito e tr inta) horas  do dia 12 de 
abri l  de 2022.  

 
1.  OBJETO 
 
1.1  O objeto da presente l ic itação é  a contratação de empresa com 
disponibi l idade de profissionais  para prestação de serviços nas áreas de 
Nutrição, Fonoaudiólogo e Fisioterapia,  para atender  as demandas das 
secretarias  de Educação e Saúde do município ,  conforme as  especif icações 
descritas no termo de referência ( Modelo -  Anexo I I ) .  
 
1.2 Os serviços de Nutricionista e Fonoaudiólogo, deverão ser prestados  junto 
a Secretaria Municipal  de Educação e Escolas Municipais,  localizadas  na sede e 
no interior do Município de Nova Laranjeiras -  Pr,  conforme cronograma e 
orientação da Secretaria  Municipal  de Educação. 
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1.2.1 Os serviços de Fisioterapeuta, deverão ser prestados  junto a Secretaria  
Municipal  de Saúde e Unidades de Saúde, localizadas  na sede e no interior do 
Município de Nova Laranjeiras -  Pr,  conforme cronograma e  orientação da 
Secretaria Municipal  de Saúde. 
 
1.3  Todos os custos com a prestação de serviços ,  bem como os encargos socia is,  
correrão por conta da contratada.  
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1  Somente poderão participar desta Licitação Microempresa s e Empresas de 
Pequeno Porte,  nos termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014, e que:  
 
2.1.1  Estabelecidas no país do ramo pertinente ao objeto da l icitação que 
satisfaçam as condições e disposições cont idas neste Edital  e seus Anexos.  As 
empresas cuja sede esteja localizada no âmbito regional ,  terão preferência até 
o l imite de 10% acima do melhor preço válido,  conforme previsto  no item 6.13 
do edital,  objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social.  
 
2.2  Não será admitida nesta l ic itação a p articipação de empresas enquadradas 
em quaisquer das hipóteses a seguir  elencadas:   
 
a)  Que se encontrem sob fa lência,  concordata,  concurso de credores,  dissolução 
ou l iquidação;  
 
b)  Que em regime de consórcio,  qualquer que seja sua forma de constituição, 
sejam controladoras,  coligadas ou subsidiár ias entre si;  
 
c)  Que, por quaisquer motivos,  tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão por órgão da Administração Públ ica Direta ou Indireta,  nas  
esferas Federal,  Estadual ou Municipal,  desde que o Ato tenha sido publicado na 
imprensa oficia l ,  conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. As consultas serão realizadas 
nos portais do TCU https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5  e do TCE-PR 
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ai l/ConsultarImpedidosWeb.aspx  
 
d)  Estrangeiras que não func ionem no País.  
 
e)  Que seja serv idor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela l ic itação, conforme art.  9°,  inciso I I I  da Lei  8.666/93;  
 
f)  Que tenha em seu quadro social,  gerente, diretor,  sócio,  proprietário ,  
administrador,  controlador ou conselheiro que seja Prefeito,  Vice -Prefeito,  
Vereadores,  ocupantes de cargo em comissão ou função de conf iança, ou seus 
cônjuges e companheiros,  conforme § 9º do art.  105-A da Lei Orgânica 
Munic ipal.  
     
3. DO CREDENCIAMENTO 

https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
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3.1  No iníc io da sessão, cada l ic itante poderá credenciar  apenas um 
representante, o qual  deverá ident if icar -se  junto ao Pregoeiro ,  apresentando a 
respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por  
meio de instrumento próprio,  poderes para fo rmulação de propostas ( lances 
verbais) ,  oferta de desconto e para a prática dos demais atos inerentes ao 
certame. (Modelo  -  Anexo IV),  acompanhado do contrato socia l  e/ou documento 
equivalente devidamente autenticado.  
 
3.1.1  A comprovação de microempresa e empresa de pequeno porte,  deverá ser  
feita juntamente com o credenciamento, mediante apresentação de declaração 
firmada pelo representante legal,  de que se enquadra no conceito de ME , EPP 
ou MEI,  sob as penas da lei  (Modelo -  Anexo VII I ) ,  acompanhada da Certidão 
Simplif icada da Junta Comercial.  
 
3.1.2 Declara que cumpre plenamente os requisitos de habil itação exigidos 
para participação no presente certame (Modelo -  Anexo VI) .  
 
3.1.3  Os documentos mencionados no item anter ior,  inc lus ive o documento de 
ident if icação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas ou fotocópias simple s,  acompanhadas dos respectivos 
originais,  para a devida autenticação, pela Equipe do Pregão ou já  autent icados 
por cartór io competente.  
 
3.1.4  O credenciamento (Modelo -  Anexo IV),  deverá ter f irma reconhecida em 
cartório,  na assinatura do representante legal ,  e/ou poderá ser feito o 
reconhecimento da autenticidade pelo próprio servidor do município,  com a 
apresentação de documento para a devida comprovação.  
 
3.2 Se a empresa se f izer representar por procurador,  faz -se  necessário o  
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular;  neste 
últ imo caso mediante apresentação do ato constitutivo da Empresa, para 
ident if icação daquele  que outorgou os poderes ao seu representante.  Tanto o  
instrumento público como o particular deverá conter menção expressa de que 
lhe confere amplos poderes,  inclusive para formular ofertas e lances de preços,  
para recebimento de intimações e notif icaç ões,  desistência ou não de recursos,  
bem como, demais atos pertinentes ao certame.   
 
3.3 Fazendo-se representar a l ic itante pelo seu sócio -gerente, diretor ou 
proprietár io,  deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim 
assumir obrigações em decorrência de ta l  investidura.  
 
3.4  Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa l ic i tante.  
 
3.5 Iniciada a Sessão,  será vedada a subst ituição do representante da empresa 
devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratór io 
com poderes específ icos,  salvo por caso fortuito ou força maior.  
 
3.6 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3  não  
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implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o  
representante de se manifestar na a presentação de lances verbais e  demais  
fases do procedimento l ic itatór io.  
 
3.7 Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de números 01 e 02.  
 
4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  
 
4.1  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habil itação será públ ica,  dir igida pelo Pregoeiro,  
em conformidade com este Edital  e seus Anexos,  no local e horário 
determinados no preâmbulo do presente edital.  
 
4.2  Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro,  os representante(s)  da(s)  
Empresa(s)  l ic itante(s)  entregará (ão) os  envelopes contendo a(s)  proposta(s)  de  
preços e os documentos de habil itação,  não sendo aceita,  a part ir  desse 
momento a admissão de novos l ic i tantes.  
 
4.2.1  As l ic itantes deverão entregar ao Pregoeiro,  declaração assinada pelo 
representante legal  de que cumpre plenamente os requisitos de habil itação. 
(Modelo -  Anexo V).  
 
4.3 O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior,  as  
seguintes informações:  

 
ENVELOPE 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022 -  PMNL 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 
 

4.4  O envelope dos Documentos de Habi l itação deverá ser expresso, em seu 
exterior,  as seguintes informações:  
 

ENVELOPE 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022 -  PMNL 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 
 

4.5  Inicialmente,  será aberto o Envelope 01 -  Proposta de Preços -  e,  após,  o 
Envelope 02 -  Documentos de Habil itação.  
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 
5.1  ALÉM DA PROPOSTA FORMAL, deverá ser apresentada PROPOSTA EM MÍDIA 
DIGITAL,  preferencialmente em PEN DRIVE (com a extensão .esl ) ,  nos 
parâmetros do Sistema Equiplano conforme programa de geração  de proposta 
disponível  no site : www.equiplano.com.br  

http://www.equiplano.com.br/
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MENU: ESCOTAÇÃO/ESPROPOSTA 
 
Cl ique nos l inks abaixo para salvar os programas e  o manual  
 
Cotações  
Manual para Fornecedores  
Propostas  
 
5.1.1 Para preenchimento e emissão da proposta será necessário a uti l ização do  
programa de  Geração de Proposta e Aquivo Digital .esl ,  os quais  deverão ser  
solicitados por e-mail  no endereço: l ic itacao.pmnl@cnett .com.br .  
 
5.2  O arquivo .esl  deverá conter:  
 
a)  Dados do Fornecedor:  Razão Social  ou denominação da l ic i tante, com seu 
endereço completo  ( logradouro, número,  bairro e  CEP) ,  te lefone f ixo/fax,  
telefone móvel,  endereço eletrônico (e -mail ) ,  número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda  -  CNPJ;  
 
b)  Dados Bancários:  Banco, Agência,  Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de 
Abertura se houver;  
 
c)  Dados do Representante:  Nome  completo, documentos pessoais,  endereço 
completo ( logradouro, número, bairro e CEP),  telefone f ixo,  telefone móvel e 
endereço eletrônico (e -mail) ;  
 
d)  Dados do Quadro Societário:  Nome  completo, documentos pessoais,  endereço 
completo ( logradouro, número, bairro e CEP) ,  telefone f ixo,  telefone móvel,  
endereço eletrônico (e-mail) ,  e ato constitutivo;  
 
5.3  Prazo de val idade da proposta,  não poderá ser inferior  a 60 (sessenta) dias ,  
a contar da data de sua apresentação.  
 
5.4  Prazo de realização dos serviços ,  não poderá ser inferior a 12 (doze) meses ,  
a contar da data de assinatura do Contrato e/ou Ata de Registro de Preços . 
 
5.5  Serão desclassi f icadas as empresas que:  
 
-  Não apresentarem a proposta em formato.esl  em mídia digita l  
preferencialmente em  PEN DRIVE;  
 
-  O Sistema Equiplano uti l izado pela Prefeitura não reconhecer ,  ler ou 
desconhecer o conteúdo da mídia digital,  por fa lha na mídia  ou falha 
operacional da empresa;  
 
5.6  As propostas deverão conter o preço unitário e total  por item, em moeda 
corrente nacional ,  expressos em algarismos, sem previsão inflacionária.  Em ca so 
de divergência entre os valores unitários e totais,  serão considerados os  

mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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primeiros.  
 
5.7  Os preços apresentados na proposta devem incluir  todos os custos e 
despesas,  tais como: custos diretos e indiretos,  tr ibutos inc identes,  taxa de 
administração, serviços,  encargos socia is,  trabalhistas,  seguros,  treinamento,  
lucro, transporte,  bem como a entrega, e  outros necessár ios ao cumpri mento 
integral do objeto deste Ed ital  e seus Anexos.  
 
5.8  Quaisquer tributos,  despesas e custos,  diretos ou indiretos,  omiti dos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclass if icação  
da mesma por caracterizar preço inexeqüível no julgamento das propostas,  
serão considerados como inclusos nos pr eços,  não sendo considerados pleitos  
de acréscimos, a esse o u qualquer t ítulo,  devendo os serviços ser fornecidos 
sem ônus adicionais .  
 
5.9  A apresentação das propostas implicará na plena aceitação,  por parte da 
l ic itante, das co ndições estabelecidas neste Edital  e seus Anexos.  
 
5.10  Serão desclassi f icadas as pr opostas que não atenderem as especif icações e  
exigências do presente Edital  e de seus An exos e que apresentem omissões,  
irregularidades ou defeitos capazes de dif icultar o ju lgamento, ou ainda que 
apresentarem valores acima do f ixado no presente Edital .  
 
5.11 Os preços propostos serão considerados completos e suf icientes para a  
prestação dos serviços ,  objeto desta l ic itação, sendo desconsiderada qualquer 
reivindicação de pagamento adic ional devido a erro ou má interpretação de 
parte da l ic itante.  
 
5.12  O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros 
aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique nul idade do 
procedimento.  

5.13 As quantidades dos itens indicados no Anexo I I  poderão sofrer alterações 
para mais ou para menos, conf orme disposto no art.  65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

 
5.14  Todo e qualquer fornecimento dos serviços fora do estabelecido neste 
edital ,  em desacordo com as especif icações,  será imediatamente notif icado à(s)  
l ic itante(s)  vencedora(s),  que f icará (o) obrigada( s)  a substituir  prontamente, 
correndo por sua conta e r isco tais substituições,  sendo -lhes aplicadas,  também, 
as sanções previstas neste edital.  
 
5.15 Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas  
neste Edital .  
 
5.16 Juntamente com a proposta de preços as l ic itantes deverão apresentar  
declaração, que os  preços expressos  na proposta apresentada contemplam os 
preços compatíveis aos praticados no mercado local/regional  atualmente 
(Modelo -  Anexo IX).  
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6.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
 
6.1  Após apresentação da proposta,  não caberá desistência,  sa lvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
 
6.2  Abertos os envelopes,  as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro,  equipe 
de apoio e credenciados que desejarem.  
 
6.3  No julgamento e  class if icação das propostas,  será adotado o critério de 
menor preço por item. 
 
6.3.1 Serão desclassi f icadas as empresas que ultrapassarem o valor máximo 
fixado por item.  
 
6.4 Lido os preços,  o Pregoeiro  relacionará todas as propostas cl assif icadas em 
ordem crescente.  
 
6.5  Dentre as l ic itantes class if icadas serão selecionadas para a fase de lances 
verbais a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e as demais propostas cujos  
valores estejam no intervalo de no máximo 10% (dez)  por  cento da propost a de 
menor valor.   
 
6.6  Quando não for possível obter pelo menos 03 (três)  propostas escr itas de 
preços,  nas condições do subitem acima, serão classif icadas as melhores 
propostas  subsequentes,  até o  máximo de 03 (três),  salvo empate, para 
poderem participar  da etapa de lances verbais.  
 
6.7  A validade do pregão não será comprometida se for inviabi l izada a fase de 
lances em virtude da apresentação e/ou classif icação de apenas uma proposta 
escrita,  como também a class if icação de apenas 02 (duas) ou menos propo stas 
escritas de preço não inviabil izará a real ização da etapa de lances  verbais ou 
fase de negociação.  
 
6.8  Em continuação,  será dado início à  etapa de apresentação de lances verbais  
pelos lançadores se lecionados,  que deverão formular lances de sucessivam ente,  
em valores dist intos e  decrescentes.  
 
6.9  O Pregoeiro fará uma rodada de lances convidando o representante da 
l ic itante que ofereceu a proposta escrita de MAIOR PREÇO POR ITEM, a fazer o 
seu lance e,  em seguida, os representantes das demais  empresas selecionadas 
na ordem decrescente de preço, e assim sucessivamente até que se obtenha a 
proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
6.10  Só serão aceitos lances verbais inferiores ao ult imo menor percentual  
obtido.  
 
6.11  O l ic itante que não apresentar lance em uma  rodada não f icará impedido  
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de participar de nova rodada, caso ocorra e o l ic itante não tenha expressamente 
declarado que encerrou seus lances .  
 
6.12  Em não havendo mais lances verbais,  será encerrada a etapa competit iva e  
ordenadas às ofertas,  exclusiv amente segundo o critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM.  
 
6.13  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  sediadas no âmbito 
regional,  terão a pr ioridade de contratação, desde que apresentem ao f inal da 
fase de lances,  valores até o l imite de 10% superiores  do melhor preço válido,  
conforme disposto no Art.  48, § 3º da Lei Complementar 123/2006 e alterações 
incluídas pela Lei  Complementar 147/2014, desde que comprovado o  
atendimento do disposto no Art.  49, Inc iso I I  da Lei  Complementar  123/2006.  
 

  Entende-se por sediadas no âmbito regional,  as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte,  que estejam localizadas na região do 
Território da Cidadania -  Cantuquiriguaçu,  a qual abrange uma área de 
13.986,40km² e é composta por 20 municípios:  

 

  Porto Barreiro,  Campo Boni to,  Candói,  Cantagalo,  Catanduvas,  Espigão 
Alto do Iguaçu, Foz do Jordão, Goioxim, Guaraniaçu, Ibema, Laranjeiras  
do Sul,  Marquinho, Nova Laranjeiras,  Pinhão, Quedas do Iguaçu, Reserva 
do Iguaçu, Rio Bonito do Iguaçu, Três Barras  do Paraná,  Virmond e 
Diamante do Sul .  

http://www.territor iosdacidadania.gov.br/  
Fonte:  S istema de Informações Territoriais  http://sit .mda.gov.br  

 
6.13.1  A prioridade prevista no item “ 6 .13”,  justi f ica -se devido a necessidade de 
promoção do desenvolvimento econômico social  no âmbito  regional e ampliação 
da eficiência das polít icas públicas.  
 
6.14  Na hipótese de não ocorrer nenhum lance verbal,  será verif icada pelo  
Pregoeiro a aceitabi l idade da proposta escrita de menor preço,  face ao valor 
estimado para a contratação, decidindo a respeito.  
 
6.15  Em todos os casos,  será facultado ao Pregoeiro negociar diretamente com 
as l ic itantes em busca do menor preço.  
 
6.16 Não ficará f ixado o l imite mínimo do valor de cada lance, f icando a cargo 
do Pregoeiro decidir  a  respeito.  
 
6.17  A desistência  em apresentar lance verbal,  quando convocado pelo 
Pregoeiro,  impl icará a exclusão do l ic itante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do últ imo preço apresentado pelo l ic itante, para efeito de 
ordenação das propostas.  
 
6.18  Não poderá haver desistênci a dos lances ofertados, suje itando -se o  
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proponente desistente às penalidades constantes deste Edital .  
 
6.19  Caso não se realize lance verbal,  será verif icada a conformidade entre a  
proposta escrita  de menor preço e o valor estimado para a  contratação, se  
atender as necessidades da administração o pregão será val idado e passará para  
a fase seguinte.  
 
6.19.1  O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de melhor valor com 
vistas ao aumento do desconto.  
 
6.19.2  Após a negociação, se houver,  o Pregoeiro  examinará a aceitabil idade da 
proposta de maior desconto, decidindo motivadamente a respeito.  
 
6.19.3  Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições 
do edital  e estando o seu preço compatível com o praticado no mercado, esta 
poderá ser aceita,  podendo o Pregoeiro negociar visando obtenção de preço 
melhor.  
 
6.20  Após a f inal ização das etapas de classif icação (propostas escritas ,  lances 
verbais e negociação, se houver),  proceder -se-á a abertura do envelope -  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do l ic itante vencedor (classi f icado em primeiro  
lugar),  caso este seja  inabil itado será aberto o envelope de habil itação do 2º 
lugar e ass im sucess ivamente até que o seguinte classi f icado que preencha as  
condições de habi l itação seja declarado l ic itante vence dor,  nas condições por  
ele propostas.  
 
6.21  Constatado o atendimento das exigências f ixadas no edital,  o  l ic itante será 
declarado vencedor,  sendo -lhe adjudicado o  objeto do certame.  
 
6.22  Da reunião,  lavrar -se-á ata circunstanciada, na qual  serão registrad as as  
ocorrências re levantes,  devendo a mesma, ao f inal ,  ser assinada pelo Pregoeiro ,  
pela equipe de apoio e pelos l ic itantes presentes;  a  estes,  sendo - lhes facultado 
esse dire ito.  
 
6.22.1 Havendo recusa de qualquer l ic itante em assinar  a ata,  este fato se rá 
registrado pelo Pregoeiro,  presumindo -se concordância de ta l  l ic itante com 
todos os seus termos e conteúdo, f icando precluso o direito de recurso.  
 
7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  
 
7.1 Para f ins de habi l itação ao certame, os  interessados ter ão de satisfazer os 
requisitos  relat ivos à:  habil itação jurídica;  quali f icação econômico -financeira;  
regular idade f iscal .  
 
7.1.1  Os documentos comprobatórios pert inentes à  habi l itação jur ídica,  
qualif icação econômico -financeira e regularidade f iscal  deverã o se encontrar 
dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habil itação).   
 



 

 
 

 Página 10 de 45 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
7.1.2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos 
documentos apresentados, mediante dil igência via on l ine,  caso haja  
divergências entre o  documento apresentado e o ver if icado, prevalecerá às 
informações on l ine .  
 
7.1.3 Os documentos de habi l itação ou credenciamento deverão ser 
autent icados por cartório competente, ou por servidor devidamente qualif icado.  
 
7.1.3.1  As autenticações que por venturas  dependerem do servidor terão que 
ser obrigatoriamente, efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão.  
 
7.1.3.2  Não serão autenticados documentos na sessão, salvo para observar o 
Art.  4º do Decreto Federal nº  3555/2000. 
 
7.2.  As empresas deverão apresentar,  dentro do Envelope  Nº 02 (Documentos 
de Habil itação),  os documentos abaixo relac ionados, em plena validade:  
 
7.2.1 -  RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a)  Registro comercial ,  no caso de empresa individual;  
 
b)  Ato const itutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor devidament e 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e,  no caso de sociedades 
por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
 
b.1)  Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as  
alterações ou da consolidação respe ct iva;  
 
c)  Inscr ição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,  acompanhada de 
prova de diretor ia em exercício;  
 
d)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País,  e ato de registro  ou autorização  para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir ;  
 
e)  Certif icado da Condição de Microempreendedor individual em se tratando de 
microempreendedor;   
 
f)  Comprovação da Situação junto ao  Cadastro Nacional de Pessoas Jur íd icas -  
CNPJ.  
 
7.2.2 -  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 
a)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal ,  mediante apresentação da 
Certidão Negat iva de Débitos Relativos a Tr ibutos Federais e à Divida Ativa da 
União (Certidão Conjunta RFB/PGFN);  
 
b)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicí l io ou sede do  
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l ic itante,  ou outra equivalente,  na forma da lei,  mediante apresentação 
Negat iva de Débitos Relativos a Tr ibutos e de Dívida At iva Estadual;  
 
c)  Prova de regular idade para com a Fazenda Munic ipal do domicí l io ou sede do 
l ic itante, ou outra equivalente, mediante apresentação Negat iva de Débitos  
Relativos a Tr ibutos e de Dívida Ativa Municipal;  
 
d)  Prova de regularidade re lativa ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço  
(FGTS) ,  demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais  
insti tuídos por lei ;  
 
e)  Certidão Negat iva de Débitos Trabalhistas  -  CNDT (conforme Lei  nº 12.440, de 
7 de julho de 2011).  
 
7.2.3 -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a)  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distr ibuidor da 
sede da l ic itante;  

 
a.1) As certidões,  que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de 
expedição não superior a 90 (noventa) dias ,  da data prevista para apresentação 
dos envelopes.  
 
7.2.4 -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a)  A empresa deverá identif icar o Profissional  Responsável ,  para prestação 
de serviços ora contratados (Modelo -  Anexo X);  
 

b)  Comprovante  de habil itação do Profissional na área, mediante 
apresentação de Diploma de conclusão de curso;  
 

c)  Comprovante de Registro  do Profiss ional  junto ao Órgão de Classe 
(Conselho Regional  da Categoria) ;  
 

d)  Comprovação de que o Profissional encontra -se em dia junto ao Órgão de 
Classe (Conselho Regional da Categoria) ,  mediante apresentação da 
Negat iva de Débitos;  
 

e)  Comprovante de vínculo empregat ício do Profissional Responsável,  
mediante cópia do registro  em carteira  de trabalho ou cópia da f icha de 
registro de empregados da empresa ou Contrato de Trabalho/Prestação 
de serviços e Declaração do prof issional atestando que será o Profissional 
Responsável  pela execução do objeto da l ic itação.  Obs.:  Caso o  
Profissional Responsável pelos serviços,  seja dirigente ou sócio da 
empresa proponente, tal  comprovação deverá ser feita através da cópia 
da ata da assembleia de sua invest idura no cargo ou apresentar cópia do 
contrato socia l.  
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7.3  -  DECLARAÇÕES  
 
 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis ,  de que:  
 
a)  Declara que não é servidor público ou dir igente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela l ic itação  (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos do  
art.  9° ,  inciso I I I  da Lei  8.666/93 ;   
 
b)  Declara que não possui em seu quadro socia l,  gerente, diretor,  sócio,  
proprietár io,  administrador,  controlador ou conselheiro que seja Prefeito,  Vice -
Prefeito,  Vereadores,  ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, 
ou seus cônjuges e companheiros (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos do art .  105 -A 
§ 9º da Lei Orgânica Munic i pal;  
 
c)  Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dif iculdade  
da entrega (Modelo -  Anexo V);  
 
d)  Não se encontra declarada inidônea para l ic itar  ou contratar  co m órgãos da 
Administração Pública Federal,  Estadual ,  Munic ipal e do Distrito Federal  
(Modelo -  Anexo V);  
 
e)  Declara inexistência de fato superveniente impedit ivo de habil itação, na 
forma do Art .  32, § 2 o ,  da Lei  nº 8.666/93 (Modelo -  Anexo V);  
 
f)  Declara que não possui  em seu quadro de pessoal empregado(s)  com menos 
de 18 anos,  em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis)  anos,  em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,  a partir  
de 14 anos,  nos termos do art.  7º,  XXXIII ,  da Const ituição Federal e art.  27, V,  
da Lei  nº 8.666/93 (Modelo -  Anexo VI I) .  
 
7.3 NOTA IMPORTANTE:  

 

  Em caso de paral isação (greve) dos servidores de órgãos públicos  
Federais,  Estaduais  e Municipais,  em qualquer esfera de Poder 
(Legislativo, Executivo e Jud iciário),  que impeça a expedição de 
documentos ofic iais ,  a habi l itação da l ic itante f icará condic ionada à 
apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da 
abertura dos envelopes do certame, em até 05 (cinco) dias úteis após o 
encerramento da greve.  

  No caso de apresentação de certidão posit iva (ou documento que 
demonstre que a l ic i tante está i rregular perante determinado órgão),  
haverá a inabil itação em razão de fato superveniente, de acordo com o 
previsto no artigo 43, parágrafo 5º da Lei n º  8.666/93.  

  Caso já esteja estabelecida a relação contratual  (nota de empenho e/ou 
contrato),  v indo o Contratado apresentar  certidão posit iva (ou 
documento que demonstre que a l ic itante está irregular perante   
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determinado órgão),  ocorrerá a resc isão  contratual,  por inadimplemento 
de cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso XII I  c/c art igo 78, I  da 
Lei  Federal nº 8.666/93.  

 
7.5 As ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regular idade 
f iscal  e trabalhista,  a empresa não será declarada ina bi l itada, e será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis cujo termo inicial  corresponderá ao momento em 
que o proponente for  declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério  da Administração Públ ica,  para a regularização da 
documentação,  pagamento ou parcelamento do débito,  e emissão de eventuais  
certidões negat ivas ou posit ivas com efeito de certidão negativa.  
 
7.6 Considera-se microempresa, o empresário,  a pessoa jurídica,  ou a ela  
equiparada, aufira,  em cada ano -calendário,  receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mi l  reais).  
 
7.6.1  Consideram-se empresas de pequeno porte,  o empresário,  a  pessoa 
jurídica,  ou a  ela equiparada, auf ira,  em cada ano -calendário,  receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 ( trezentos e sessenta mil  reais)  e igual  ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil  reais).  
 
8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
8.1  Qualquer pessoa poderá sol icitar esclarecimentos,  providências ou impugnar 
o presente edital.  
 
8.2 As solicitações de esclarecimentos,  de providências  ou as  impugnações do 
presente edital  deverão ser protocoladas na Prefeitura Munic ipal na divisão de 
l ic itações,  ou encaminhadas através do e-mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br ,  em 
prazo não infer ior a 0 2 (dois)  dias úteis  anteriores à data f ixada para 
recebimento das propostas.  
 
8.3  Caberá ao Pregoeiro  decidir sobre a  pet ição no prazo de 24 (v inte e  quatro)  
horas e informar ao recorrente, Decreto nº 3 . 555/2000, art igo 12.  
 
8.4  Acolhida à petição contra o ato convocatório,  será designada nova data para 
a real ização do certame, devendo -se cumprir o devido prazo legal.  

 
9.  DOS RECURSOS 
 
9.1  Declarado o vencedor,  qualquer l ic itante poderá manifestar imediat a e  
motivadamente a intenção de recorrer,  quando lhe será concedido o prazo de 3 
(três)  dias  para apresentação das razões do recurso, f icando os demais l ic itantes  
desde logo intimados para apresentar contra -razões em igual número de dias,  
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo -lhes 
assegurada vista  imediata dos autos.  
 
9.2  A falta de manifestação imediata e mo tivada do l ic itante importará a  

mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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decadência do direito  de recurso e a adjudicação do objeto da l ic itação pelo  
Pregoeiro ao vencedor.  
 
9.3  O recurso contra decisão do Pregoeiro  não terá efeito suspensivo.  
 
9.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos  
insuscetíveis  de aproveitamento.  
 
9.5  Decididos os recursos,  a autoridade competente fará a adjudicação do  
objeto da l ic itação ao l ic itante vencedor.  

 
10.  DA ADJUDICAÇÃO 
 
10.1 Caso não haja recurso, o Pregoeiro,  na própria  sessão públ ica,  adjudicará o  
objeto do certame à l ic itante vencedora, encaminhando o processo para 
homologação pelo Prefeito Municipal .  
 
10.2 Ao Município de Nova Laranjeiras ,  f ica  assegurado o dire ito de revogar ou 
anular a presente l ic i tação, em parte ou no todo, em decisão justif icada. Em 
caso de revogação ou anulação parc ial  do certame, o MUNICÍPIO poderá 
aproveitar as propostas nos termo s não atingidos pela revogação ou anulação e  
na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital  e na 
legis lação vigente.  
 
11. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
11.1 O resultado do julgamento será submetido à autoridade compe tente para 
homologação.  
 
11.2 Após a  homologação do resultado do certame l ic itatório,  a proponente 
vencedora será convocada para assinar  o termo de Contrato de Fornecimento 
(Anexo XI) ,  dentro do prazo máximo de 5 (cinco)  dias úteis,  podendo ser  
prorrogado mediante justif icat iva,  sob pena de decair do dire ito de contratação  
e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.  
 
11.3  É facultado ao l ic itador quando o convocado não comparecer no prazo 
estipulado no subitem anterior,  ou ainda, recusar -se injustif icadamente a  
assinar o termo de contrato, convocar  os proponentes remanescentes,  na ordem 
de class if icação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas  neste edital  e  
na legis lação.  
 
11.4  A  CONTRATANTE  reserva o direito  de rescindir o presente contrato 
uni lateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art .  77 e  78 , Incisos I I  e I I I  
da Lei  nº 8.666/93, devido a realização de concurso público,  e que havendo 
candidatos aprovados no quadro funcional  do município para a  prestação de 
serviços ora l ic itado,  os co ntratos dos serviços serão rescindidos a bem do 
interesse públ ico .  
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12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1  Os pagamentos serão efetuados  em até 30 (trinta) dias após o recebimento 
dos serviços e conferência,  à base dos preços unitários apresentados na 
proposta,  e mediante a apresentação da Nota Fiscal,  contendo a modalidade e o  
nº da l ic itação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a 
ser depositado, e das  provas de regular idade com a Receita Federal,  através da 
CND Certidão Negativa -  Conjunta RFB/PGFN e do CRF junto ao Fundo de 
Garant ia do Tempo de Serviço -  FGTS.  
 
13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
13.1  A  Secretaria Municipal  de Saúde será o órgão responsável  pelos atos  de 
controle e administração do contrato decorrente  desta l ic itação e indicará,  
sempre que solicitado pelos órgãos  usuários,  respeitada a ordem de registro e 
os quantitat ivos a serem adquiridos,  os  fornecedores para os quais serão 
emitidos os pedidos.  
 
13.2 O recebimento do objeto será realizado pela Comissão de Rec ebimento de 
Bens e Serviços,  nomeada pelo Decreto Munic ipal nº 116/2022, por membros 
vinculados à  secretaria que real izou a despesa.  
 
13.3  A convocação dos fornecedores pela  Secretaria de Administração será 
formalizada e  conterá o endereço e o prazo máxim o em que deverão comparecer  
para retirar o respectivo pedido.  
 
13.4 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não 
comparecer,  não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as  
obrigações estabelecidas no Contrato, estará sujeito às s anções previstas neste 
Edital.  
 
13.5  Quando comprovada uma dessas hipóteses,  a Secretar ia de Administração 
poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da  
abertura de processo administrat ivo para aplicação de penalidades.  
 
14. DAS SANÇÕES 
 
14.1  À l ic itante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas  
na Lei nº 8.666/93 e nas seguintes situações,  dentre outras:  
 
14.1.1  Pela recusa injusti f icada no de entrega dos equipamentos,  nos prazos 
previstos neste edital ,  se rá apl icada multa na razão de 10% (dez por cento)  
calculado sobre o valor total  da proposta,  até 05 (cinco) dias consecutivos.  
 
14.1.2  Pelo atraso ou demora injusti f icados da entrega, além dos prazos 
estipulados neste edital,  apl icação de multa na razão de  R$ 100,00 (cem reais),  
por dia,  de atraso ou de demora.  
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14.1.3  Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da 
Nota Fiscal ,  aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento),  sobre o valor  
total  da proposta,  por  infração,  com praz o de até 24 (vinte e  quatro) horas  para 
a efetiva subst ituição dos serviços.  
 
14.1.4  Nos termos do art.  7° da Lei  nº  10.520, de 17/07/2002, a l ic itante, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais ,  poderá f icar ,  pelo prazo de  
até 60 (sessenta) meses,  impedida de l ic itar e contratar com a Administração 
Pública e descredenciada do Registro Cadastral  de Fornecedores do Município 
de Nova Laranjeiras,  nos casos de:  
 
a)  apresentação de documentação falsa;  
b)  retardamento na execução do objeto;  
c)  não manutenção da proposta escrita ou lance verbal,  após a adjudicação;  
d) comportamento inidôneo;  
e)  fraude na execução do contrato;  
f)  falha na execução do contrato.  
 
14.1.5  Será facultado à l ic itante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
apresentação de defesa prévia,  na ocorrência de quaisquer das s ituações 
previstas neste edital.  
 
14.1.6 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária  da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à  
administração.  
 
15. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas  
na legis lação bras i leira,  dentre elas,  a Lei  de Improbidade Administrativa (Lei  nº  
8.429/1992),  a Lei  nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamen tos,  
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes  
poderá oferecer,  dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,  ou aceitar  
ou se comprometer a  aceitar de quem quer que seja,  tanto por conta própria  
quanto por intermédio de out rem, qualquer pagamento, doação,  compensação,  
vantagens f inanceiras  ou benef ícios indevidos de qualquer espécie,  de modo 
fraudulento que constituam prát ica i legal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equil íbr io econômico f inanceiro do presen te contrato, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir ,  ainda que seus prepostos,  administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma.  
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
16.1  As despesas decorrentes da prestação de serviços objeto desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
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001    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.34.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT. TERCEIRIZAÇÃO 
04060 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
04070 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
16.2 As normas disc ipl inadoras da l ic itação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre as interessada s,  desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a f inalidade e a segurança da contratação.  
 
16.3  A apresentação da proposta pela l ic itante, implica aceitação deste edital ,  
bem como das normas legais que regem a matéria e,  se porventura a l ic itan te 
for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas 
nesta l ic itação.  
 
16.4  Uma vez inic iada a sessão, não serão admitidos à l ic itação as part icipantes 
retardatár ias.  
 
16.5 Da sessão de abertura dos envelopes,  lavrar -se-á ata circunstanciada, na 
qual se mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo  
Pregoeiro,  pela equipe de apoio e pelos representantes credenciados que 
desejarem.  
 
16.6  Só terão dire itos a usar a palavra,  rubricar a documentação e  as propostas,  
apresentar rec lamações ou recursos e assinar atas,  as l ic itantes ou seus 
representantes credenciados,  o Pregoeiro e a equipe de apoio.  
 
16.7  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 
documentos e propostas exigidos no edital  e não apresentado s na reunião de 
recebimento, salvo condições previstas no Art.  48 § 3º da Lei  Federal 8.666/93. 
 
16.8  Os envelopes contendo a documentação habi l itatór ia  das l ic itantes 
classi f icadas para a fase de lance permanecerão em poder do Pregoeiro durante 
o prazo de  30 (tr inta) dias  contados da apresentação das propostas.  Se  os  
mesmos não forem retirados no prazo de até 10 (dez) dias após aquele prazo, os  
envelopes serão inuti l izados.  
 
16.9 Servidores Munic ipais,  ass im considerados aqueles do artigo 84, "caput" e  
parágrafo 1º,  da Lei  nº 8.666/93, estão impedidos de partic ipar  deste certame 
l ic itatório,  (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de 
funcionários desta),  por determinação do artigo 9º,  inc iso I I I ,  da Lei  nº  
8.666/93. 
 
16.10  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos,  excluir -
se-á o dia do iníc io e incluir -se-á o do vencimento.  
 
16.11  A autoridade competente para determinar a  aquisição poderá revogar a  
l ic itação por razões de interesse públ ico derivado de fato superve niente  
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devidamente comprovado, pert inente e suf iciente para just if icar  ta l  conduta,  
devendo anulá- la  por  i legal idade, de of ício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
 
16.11.1  A anulação do procedimento induz às anulaç ões da Ordem de 
Fornecimento, Nota de Empenho e Termo de Contrato.  
 
16.12  Os proponentes são responsáveis pela f idel idade e legit imidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da l ic itação.  
 
16.13  Não havendo expediente ou ocorrendo  qualquer fato superveniente que 
impeça a real ização do certame na data marcada,  a sessão será redesignada 
para o dia,  hora e local def inidos,  e,  republ icado na Imprensa Of icial.  
 
16.14 São partes integrantes deste Edital:  
 
a)  ANEXO I  -  Formulário Padrão de Proposta de Preços -  Mídia Digital;  
 
b)  ANEXO II  -  Termo de Referência -  Especif icação Técnica;  
 
c)  ANEXO I I I  -  Modelo  de Declaração de Inexistência de Vínculo Funcional e  de 
Parentesco;  
 
d)  ANEXO IV -  Modelo de Carta de Credenciamento;  
 
e)  ANEXO V -  Modelo de Declaração de Fato Superveniente,  Idoneidade e 
Disponibi l idade de Documentos;   
 
f)  ANEXO VI -  Modelo Declaração que Cumprem Plenamente os Requis itos de 
Habil itação;  
 
g)  ANEXO VII  -  Modelos de Declaração de não Emprego de Menores de 18 anos;  
 
h)  ANEXO VI II  -  Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte;  
 
i )  ANEXO IX -  Declaração de Compatibi l idade de Preços;  
 
j )  ANEXO X -  Declaração de Disponibi l idade de Profissional ( is) ;  
 
k)  ANEXO XI -  Minuta de Contrato .  

 
Nova Laranjeiras -  Pr,  29 de Março de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro  
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal  
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ANEXO I  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022-PMNL  
Objeto: Contratação de empresa com disponibi l idade de prof issionais para 
prestação de serviços nas áreas de Nutrição, Fonoaudiólogo e Fisioterapia,  
para atender as demandas das secretarias  de Educação e Saúde do município .  

 

 

MODELO - PROPOSTA  DE  PREÇOS 

 
CF.  MÍDIA DIGITAL FORMATO .ESL  

 
 

SISTEMA EQUIPLANO 
 
 
 

www.equiplano.com.br  
 
MENU: ESCOTAÇÃO/ESPROPOSTA 
 
Cl ique nos l inks abaixo para salvar os programas e  o manual  
 
Cotações  
Manual para Fornecedores  
Propostas  

 
OBS:  Para preenchimento e emissão da proposta será necessário a  uti l ização do  
programa de  Geração de Proposta e Aquivo Digital .esl ,  os quais  deverão ser  
solicitados por e-mail  no endereço: l ic itacao.pmnl@cnett .com.br .  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.equiplano.com.br/
mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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ANEXO II  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022-PMNL  
Objeto: Contratação de empresa com disponibi l idade de prof issionais para 
prestação de serviços nas áreas de Nutrição, Fonoaudiólogo e Fisioterapia,  
para atender as demandas das secretarias  de Educação e Saúde do município.  
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
  

1.  DO OBJETO 
 

Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço total 

1 13976 SERVIÇOS DE NUTRICIONISTA Contratação de 
empresa com disponibilidade de profissional 
NUTRICIONISTA, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Educação, atuando na área de 
alimentação escolar, com carga horária de 40 horas 
semanais, sendo 8 horas diárias de segunda a sexta-
feira. Obs: Cotar o valor mensal.   

12,00 UN 5.900,00 70.800,00 

2 13977 SERVIÇOS DE FONOAUDIÓLOGO Contratação de 
empresa com disponibilidade de profissional 
FONOAUDIÓLOGO, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Educação, com carga horária 
de 20 horas semanais, conforme cronograma e 
organização da Secretaria de Educação. Obs: Cotar o 
valor mensal.   

12,00 UN 2.650,00 31.800,00 

3 14078 SERVIÇO DE FISIOTERAPEUTA Contratação de 
empresa com disponibilização de profissional 
fisioterapeuta para prestar serviços junto a Secretaria de 
Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, sendo 
8 horas diárias de segunda à sexta-feira. A Unidade de 
Saúde na qual o profissional atenderá poderá ser 
alterada conforme interesse e necessidade dessa 
municipalidade. O profissional deverá preencher folha 
ponto diária, com horario de chegada e de saída, 
endossado com a assinatura do Coordenador da 
Unidade de Saúde ou Secretaria de saúde. Deverá 
estar incluso na proposta de preços as despesas de 
deslocamento, alimentação e outras despesas que por 
ventura advirem para a realização dos serviços. Obs: 
Cotar o valor mensal.   

12,00 UN 5.600,00 67.200,00 

TOTAL 169.800,00 

 
1.1  O julgamento será por item, sob o cr itér io de menor preço.  
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1.2  Deverão ser usadas apenas duas casas após a vírgula,  as demais não serão 
consideradas.  

 
1.2.1 De forma alguma haverá arredondamento de valor.  

 
1.3  Os serviços deverão ser  apresentados na proposta de preços,  
obrigatoriamente na mesma ordem apresentada na planilha  ac ima. 
 
1.4  Será aceita oferta em moeda brasi leira.  
 
2. DOS SERVIÇOS 
 
2.1 Os serviços de Nutricionista e Fonoaudiólogo, deverão ser prestados junto a 
Secretar ia Municipal de Educação e Escolas Munic ipais,  localizadas na sede e no 
inter ior do Município de Nova La ranje iras -  Pr,  conforme cronograma e 
orientação da Secretaria Munic ipal de Educação.  
 
2.1.1 Os serviços de Fisioterapeuta, deverão ser prestados junto a Secretaria  
Munic ipal de Saúde e  Unidades de Saúde, localizadas na sede e no inter ior do 
Munic ípio  de Nova Laranjeiras -  Pr,  conforme cronograma e orientação da 
Secretar ia Munic ipal de Saúde.  
 
2.2 Será de inteira responsabil idade do prof issiona l e ou empresa contratada, os  
danos causados diretamente aos pacientes,  à inst ituição contratante ou a 
terceiros,  decorrentes da execução do contrato.  
 
2.3  Todos os custos com a prestação de serviços ,  bem como os encargos socia is,  
correrão por conta do contratado.  
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1  O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia úti l  do mês seguinte,  
após a entrega do serviço, à base do preço apresentado na proposta,  e mediante 
a apresentação da Nota Fiscal,  contendo a modalidade e o nº  da l ic itação,  
agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado.  
 
3.2  A nota f iscal  deverá vir  acompanhada  da CND Conjunta RFB/PGFN e do CRF 
do FGTS para poster ior pagamento.  
 
3.2.1  Caso a certidão e/ou o certi f icado estejam vencidos,  o pagamento f icará 
retido até sua regular ização.  
 
3.3  Deverá constar na nota f iscal,  obrigatoriamente os seguintes dizeres:  
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022 -  PMNL 
CONTRATO Nº __/2022 
 
3.3.1  Caso haja erro na fatura o pagamento f icará suspenso até que sejam  
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sanados os problemas.  

 
 
 

Nova Laranjeiras  -  Pr,  29 de Março de 2022. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro  

 
 
   

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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ANEXO II I   

 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022-PMNL  
Objeto: Contratação de empresa com disponibi l idade de prof issionais para 
prestação de serviços nas áreas de Nutr ição, Fonoaudiólogo e Fisioterapia,  
para atender as demandas das secretarias  de Educação e Saúde do município.  
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  

INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FUNCIONAL E DE PARENTESCO  
 

 
 

A pessoa jurídica ( inserir nome da proponente) ,  por intermédio de seu 
representante legal,  o Sr.  ( inserir o nome completo) ,  portador da carteira de 
ident idade RG sob o nº ( inserir o número)  e do CPF sob o nº ( inserir o número) ,  
DECLARA ,  para os f ins do contido no artigo 9°,  inc iso I I I  da Lei  8.666/93, 
especia lmente para o Edital  de PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022-PMNL ,  que não 
é servidor ou dir igente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela  
l ic itação.  

 
Declara,  para os f ins do contido no artigo 105-A, § 9°  da Lei  Orgânica do 

Munic ípio  de Nova Laranje iras,  que a pessoa jurídica acima refer ida não possui  
em seu quadro social ,  gerente,  diretor,  sócio,  proprietário,  administrador,  
controlador ou conselheiro que seja  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Vereadores ,  
ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, ou  seus cônjuges e 
companheiros,  que sejam integrantes do quadro societár io da empresa .  

 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2022. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO IV  

 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022-PMNL  
Objeto: Contratação de empresa com disponibi l idade de prof issionais para 
prestação de serviços nas áreas de Nutrição, Fonoaudiólogo e Fisiote rapia,  
para atender as demandas das secretarias  de Educação e Saúde do município.  
 
 

 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 
 
 

Indicamos o (a)  Sr.(a)  ( inserir o nome completo) ,  portador da cédula de 
ident idade RG sob o nº ( inserir o número) ,  Órgão expedidor ( inserir o  órgão) e 
do CPF sob o nº ( inserir o número) ,  como nosso representante legal na Licitação 
em referência,  podendo rubricar ou assinar documentos (habil i tação e  
proposta),  manifestar ,  dar lances,  prestar todos os esclarecimentos de nossa 
proposta,  interpor recursos,  desist ir  de prazos e recursos,  enfim, praticar todos 
os atos necessários ao f iel  cumprimento do presente Credenciamento.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2022. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsáve l  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 

* anexar cópia autent icada do RG e CPF do Credenciado.  
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ANEXO V 

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022-PMNL  
Objeto: Contratação de empresa com disponibi l idade de prof issionais para 
prestação de serviços nas áreas de Nutrição, Fonoaudiólogo e Fisioterapia,  
para atender as demandas das secretarias  de Educação e Saúde do município.  
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  
INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO,  

IDONEIDADE E  DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 
 

 A empresa, abaixo ass inada, declara,  sob as penas da lei,  que:  
 
1 -  Até a presente data inexistem fatos impedit ivos para sua habil itação no 
presente processo l ic itatório,  ci ente da obrigator iedade de declarar,  em 
havendo,  ocorrências  posteriores  que o inabil ite para participar de certames 
l ic itatórios.  
 
2  -  Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dif iculdade 
da entrega.  
 
3 -  Não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal,  Estadual,  Municipal  e do Distr ito Federal .  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2022. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VI  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022-PMNL  
Objeto: Contratação de empresa com disponibi l idade de prof issionais para 
prestação de serviços nas áreas de Nutrição, Fonoaudiólogo e Fisioterapia,  
para atender as demandas das secretarias  de Educação e Saúde do município.  
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITO S DE 
HABILITAÇÃO 

 
    
 
 Em atendimento ao previsto no edital  de PREGÃO PRESENCIAL Nº  
24/2022-PMNL ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos  de 
habil itação exigidos para partic ipação no presente certame.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2022. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habi l itação , juntamente com o 
Credenciamento .  
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ANEXO VII  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022-PMNL  
Objeto: Contratação de empresa com disponibi l idade de prof issionais para 
prestação de serviços nas áreas de Nutrição, Fonoaudiólogo e Fisioterapia,  
para atender as demandas  das secretarias  de Educação e Saúde do município.  
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

 A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal ,  DECLARA ,  para 
f ins do disposto no inciso V do art.  27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei  nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e  não emprega 
menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva:  emprega menor,  a partir  de quatorze anos,  na condição de aprendiz  
Sim (    )    Quantos (    )   Não (    ) .  
 

 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2022. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VII I  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022-PMNL  
Objeto: Contratação de empresa com disponibi l idade de prof issionais para 
prestação de serviços nas áreas de Nutrição, Fonoaudiólogo e Fisioterapia,  
para atender as demandas das secretarias  de Educação e Saúde do município.  
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE  

 
 

( inserir o nome da proponente) ,  CNPJ/MF nº ( inserir o número) ,  Endereço 
( inserir o endereço completo) ,  declara,  sob as penas da Lei ,  que a mesma está 
estabelecida sob o regime legal de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual,  conforme conceito legal e f iscal  de nosso 
ordenamento pátrio,  podendo usufruir  os benef ícios da Lei Complementar nº 
147/2014.  
 

_______________________________, _____ de ___________________ de 2022. 
 

 

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)  

 
 

 
ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL 
 
 
 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habi l itação , juntamente com o 
Credenciamento.  
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ANEXO IX 

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022-PMNL  
Objeto: Contratação de empresa com disponibi l idade de prof issionais para 
prestação de serviços nas áreas de Nutrição, Fonoaudiólogo e F isioterapia,  
para atender as demandas das secretarias  de Educação e Saúde do município.  
 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS  
 
 
 
A pessoa jurídica ( inserir o nome da proponente) ,  por intermédio de seu 
representante legal,  o  Sr.  ( inserir o nome) ,  portador da carteira de identidade 
RG sob o nº  ( inserir o  número)  e do CPF sob o nº ( inserir  o número) ,  DECLARA ,  
sob as penas da lei,  para os devidos f ins,  que os preços expressos na proposta 
apresentada por esta empresa, referente ao PREGÃO PRESENCIAL  Nº 24/2022-
PMNL ,  contemplam os preços compatíveis aos prat icados no mercado 
local/regional atualmente.  
 
 
Por ser expressão da verdade, f i rmamos a presente.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2022. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER INSERIDA NO ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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ANEXO X 
 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022-PMNL  
Objeto: Contratação de empresa com disponibi l idade de prof issionais para 
prestação de serviços nas áreas de Nutrição, Fonoaudiólogo e Fisioterapia,  
para atender as demandas das secretarias  de Educação e Saúde do município.  
 

 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAL(IS)  
 
 
 

Conforme o disposto no Edital  em epígrafe,  declaramos que o (s)  
profissional( is )  responsável( is)  pela  execução dos serviços ,  caso venhamos a 
vencer a referida l ic itação, é :  
 

Nº  Nome Formação Registro   
nº  

Data do 
registro  

Assinatura do 
profissional 
responsável  

     
 

 

 
 

_______________________________, _____ de ___________________ de 2022. 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO XI 

 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2022  
QUE ENTRE SI  CELEBRAM O MUNIC ÍPIO 
DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ E A EMPRESA xx,  CONFORME 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 24/2022-PMNL. 

 
 

Pelo presente instrumento particular celebram entre si ,  de um lado, o  

MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS ,  inscr ito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Centro, Nova Laranje iras  -  PR,  
neste ato representada pelo Prefeito Municipal  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  
portador de cédula de identidade  RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 
787.632.829-68, doravante denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a 
empresa:  xx,  inscrita  no CNPJ nº xx,  neste ato representada pelo Sr.  xx,  
brasi leiro,  xx,  xx,  portador da Carteira de Ident idade RG nº xx/xx,  inscrito no 
CPF nº xx,  residente e domici l iado na xx,  nº xx,  xx,  xx,  doravante denominada 
CONTRATADA ,  acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei 
nº 8.666/93, e alterações posteriores,  ass im como pelas condições da Licitação 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022-PMNL ,  bem como nos termos da 
proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas,  
definidoras dos direitos,  obrigações e responsabil idades das partes.  
 
 

DO OBJETO DO CONTRATO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  
(ART. 55, I, LEI Nº 8.666/93) 

 
CLÁU SUL A  PRIMEI RA :  O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa com disponibi l idade de profissionais para prestação de serviços nas  
áreas de Nutrição, Fonoaudiólogo e Fisioterapia,  para atender as demandas 
das secretarias de Educação e Saúde do município ,  de acordo com as 
especif icações contidas na proposta de preços e termo de referência do Edital  
de Pregão Presencial  24/2022-PMNL. 
 
 

DO REGIME DE  EXEC UÇÃO OU DA FO RMA DE  FO RNECIMENTO   
(ART .  55,  I I ,  LEI  8.666/93)  

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta,  
promovendo o atendimento junto à Secretaria Municipal  de Educação, Escolas  
Munic ipais e  Unidades de Saúde, localizadas no âmbito do Muni cípio de Nova 
Laranje iras  -  Pr.  
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PAR ÁG R AFO PRIMEI RO :  Os serviços de Nutricionista e  Fonoaudiólogo, deverão ser  
prestados junto a Secretaria Municipal de Educação e Escolas Munic ipais,  
localizadas na sede e no interior do Munic ípio de Nova Laranje iras -  Pr,  
conforme cronograma e orientação da Secretari a Munic ipal de Educação.  
 
PAR ÁG R AFO  SEG UNDO :  Os serviços de Fisioterapeuta, deverão ser prestados junto 
a Secretar ia Munic ipal de Saúde e Unidades de Saúde, localizadas na sede e no 
inter ior do Município de Nova Laranje iras -  Pr,  conforme cronograma e 
orientação da Secretaria Munic ipal de Saúde.  
 
PAR ÁG R AFO  TERCEIRO :  A CONTRATANTE reserva o direito em alterar  a Unidade de 
Saúde que o prof issional atenderá, conforme a necess idade do município.  
 
PAR ÁG R AFO  QU ARTO :  O profissional deverá preencher a folha ponto d iar iamente 
para registro das entradas e saídas,  a qual será endossada com a assinatura do 
Coordenador da Unidade.  
 
PAR ÁG R AFO  QU IN TO :  Em caso de subst ituição do  profiss ional pela  CONTRATADA,  
esta deverá ser just if icada com motivo plausível e  deverá ter conc ordância da 
Administração Munic ipal sob pena de responsabil idade , a qual  será submetida à 
avaliação e aprovação prévia da Secretar ia na qual presta os serviços .   
 
PAR ÁG R AFO  SEX TO :  O profissional que part icipar de eventuais campanhas da 
Secretar ia nos f inais  de semana, será feito banco de horas,  o qual será 
compensado  com folga em momento a ser planejado e acordado entre as  
partes.  
  
PAR ÁG R AFO  SÉ TIMO :  Será de inteira responsabi l idade do profissiona l e ou 
empresa contratada,  os danos causados diretamente aos  pacientes,  à instituição 
contratante ou a terceiros,  decorrentes da  execução do contrato.  
 
PAR ÁG R AFO  O IT AVO :  Todos os custos com a prestação de serviços ,  bem como os 
encargos sociais,  correrão por conta do contratado.  

 
 

DO PREÇO E  D AS CO ND IÇ ÕES DE  PAG AMEN TO  
(ART .  55,  I I I ,  LEI  8.666/93)  

 
CLÁU SUL A TE RCEIR A :  DO VALOR DO CONTRATO: A CONTRATANTE  pagará a  
CONTRATADA  o  seguinte valor mensal R$ xxxx (xxxx).  

PAR ÁG R AFO PR IMEIRO :  O pagamento será efetuado de acordo com os serviços 
realizados,  conforme relatór io (reg istro  de ponto),  o qual deverá ser  
apresentado juntamente com a nota f iscal.  
 
PAR ÁG R AFO SEGU NDO :  Para os f ins constantes desta cláusula,  a  CONTRATADA 
encaminhará ao CONTRATANTE, a nota f iscal  de prestação de serviços,  onde 
deverá o nº da l ic itação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022-PMNL ,  o nº do  
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presente contrato, acompanhada da CND -  Certidão Conjunta RFB/PGFN e o CRF 
do FGTS.  
 
PAR ÁG R AFO TERCEIRO :  No caso da vigência da CND - Certidão Conjunta RFB/PGFN e 
o CRF do FGTS da empresa estiver com sua validade expir ada, os pagamentos 
f icarão retidos até a regulamentação.  
 

 
DO PR AZO DE  V IGÊ NCI A  

(ART .  55,  IV,  LEI  8.666/93)  
 

CLÁU SUL A QU ART A :  O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a 
partir  da data da ass inatura do mesmo.  
 
PAR ÁG R AFO PRIME IRO :  O Prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos 
termos do Art.  57, da Lei  8666/93.  
 
PAR ÁG R AFO SEGU NDO :  No caso e prorrogação contratual,  após decorridos 12 
meses de contratação, poderá a exclus ivo critério da administração, ser 
concedida a reposição de perdas inf l acionárias ,  com a aplicação do índice do 
INP-C ou IGP-M, o que for mais conveniente para o município .  

 
 

DOS CRÉD ITO S ORÇ AMENTÁRIO S  
(ART .  55,  V,  LEI  8.666/93)  

 
CLÁU SUL A QUI NT A :  As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a 
seguinte dotação orçamentária:   
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.34.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT. TERCEIRIZAÇÃO 
04060 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
04070 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

 
 

DOS D IRE ITO S E  D AS RESPONSABIL ID ADES  D AS  PARTE S  
DAS PENALI D ADE S CAB ÍV EIS  E  DO S VALORE S D AS  MULT AS  

(ART .  55,  VII,  LEI  8.666/93) 

CLÁU SUL A SEX T A :  São obrigações da CONTRATADA:  
 
I  -  Executar  o serviço  de acordo com as premissas  básicas estabelecidas no 
Edital  do Pregão Presencial  24/2022-PMNL; 

I I  -  Não ceder contrato, no todo ou em parte,  sem a an uência expressa da 
CONTRATANTE;  
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I I I  -  A CONTRATADA assume a obrigação de r ealizar os serviços de forma 
profissional ,  usando toda a sua técnica,  períc ia,  di l igência e prudência no 
tratamento cl ínico ou cirúrgico dos pacientes a serem atendidos,  respeitando  as  
normas legais vigentes nos âmbitos federal,  estadual e  municipal ,  com as  
premissas  básicas estabelecida s,  a lém de observar as normas éticas da 
profissão, inc lusive o Código de Ética Médica;  
 
IV -  Arcar com todas as despesas como mão -de-obra necessária e uti l izada para 
execução dos serviços,  encargos trabalhistas,  previdenciár ias  e tributarias  
decorrentes da execução do contrato, cabendo ainda, a inteira responsabil idade 
(civi l  e penal),  por quaisquer ac identes de que possam vir a ser vit imas os seus 
empregados quando em serviços,  bem como por quaisquer danos ou prejuízos  
porventura causados a  terceiros e à CONTRATANTE;  
 
V -  Os profissionais a serviço da empresa CONTRATADA não terão qualquer 
vínculo empregat ício com o Município de Nova L aranje iras;  

VI  -  Assumir a responsabi l idade pela boa execução e eficiência dos serviços que 
executar,  bem como por qualquer d ano decorrente da real ização destes,  
causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros;  
 
VII  -  A CONTRATADA será responsável pelo deslocamento, estadia e  demais  
despesas de seus funcionários para a perfeita execução do objeto deste 
contrato.  
 
VII I  -  Da Responsabil idade civi l  -  A CONTRATADA assume integral  
responsabi l idade civi l ,  administrativa e penal por seus atos e de seus propostos 
no exercício prof issional de sua função colocado à disposição do CONTRATANTE 
para prestar os serviços objeto deste contrato, responsab il izando-se por sua 
defesa técnica e jurídica neces sária,  judic ial  e extrajudic ial;  
 
IX  -  Em conformidade com o artigo 14, § 4º da Lei 8.078/90 e art igo 951 do 
Código Civi l ,  a CONTRATADA assume integral responsabil idade pelas  
indenizações judicia is e extra judicia is decorrentes de erro médico ou 
condenações relacionadas ao exercício  da at ividade prof issional posta à  
disposição do CONTRATANTE ;  
 
X  -  Ausência de exclus ividade -  O presente contrato não é gravado com cláusula 
de exclusividade f icando l ivre a  CONT RATADA para prestar seus serv iços a  
outros entes  públ icos,  em caráter particular  ou na forma que melhor lhe 
convier,  desde que respeitada à carga horária de permanência no trabalho à 
disposição do CONTRATANTE, conforme cláusula segunda deste contrato;  
 
CLÁU SUL A SÉT IMA :  São atribuições do cargo de NUTRICIONISTA : 
 
Conforme RESOLUÇÃO CFN Nº 465,  DE 23 DE AGOSTO DE 2010. Que dispõe sobre 
as atr ibuições do Nutricionista,  estabelece parâmetros numéricos mínimos de 
referência no âmbito do Programa de Alimentação E scolar (PAE) e  dá outras  
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providências:   

  
Compete ao nutricionista,  v inculado à Entidade Executora,  no âmbito do 
Programa de Al imentação Escolar (PAE) ,  exercer as seguintes atividades 
obrigatórias:  
  
I .  Realizar o  diagnóstico e o acompanhamento do estado  nutric ional,  calculando 
os parâmetros nutric ionais  para atendimento da c l ientela (educação básica:  
educação infanti l  -  creche e pré-escola,  -  ensino fundamental,  ensino médio, EJA 
-  educação de jovens adultos) com base no resultado da avaliação nutr iciona l,  e 
em consonância com os parâmetros definidos em normativas do FNDE;  

  
I I .  Est imular a ident if icação de indivíduos com necessidades nutricionais 
específ icas,  para que recebam o atendimento adequado no Programa de 
Alimentação Escolar  (PAE);  

  
I I I .  Planejar ,  elaborar,  acompanhar e avaliar  o cardápio da al imentação escolar,  
com base no diagnóstico nutr icional e nas referências nutr icionais,  observando:  

  
a.  adequação às faixas etárias e aos perfis  epidemiológicos das 
populações atendidas,  para def inir  a quan tidade e a qualidade dos 
al imentos;  

  
b.  respeito aos hábitos al imentares e  à cultura al imentar de cada 
localidade, à sua vocação agrícola e à a l imentação saudável e adequada;  

  
c.  ut i l ização dos produtos da Agricultura Famil iar e dos Empreendedores 
Famil iares Rurais,  priorizando, sempre que poss ível,  os a l imentos 
orgânicos e/ou agroecológicos;  local,  regional,  territorial,  estadual,  ou 
nacional,  nesta ordem de pr ioridade.  

  
IV.  Propor e real izar  ações de educação al imentar e nutr icional para a 
comunidade escolar,  inclusive promovendo a consciência ecológica e ambiental,  
art iculando-se com a direção e com a coordenação pedagógica da escola para o  
planejamento de atividades com o conteúdo de al imentação e nutr ição;  

  
V.  Elaborar f ichas técnicas das preparaçõe s que compõem o cardápio;  

  
VI.  Planejar,  orientar  e supervisionar as  atividades de seleção, compra,  
armazenamento, produção e distribuição dos al imentos,  zelando pela 
quantidade, qualidade e conservação dos produtos,  observadas sempre as boas 
práticas hig iênico-sanitárias;  

  
VII .  Planejar ,  coordenar e superv isionar a  aplicação de testes de aceitabil idade 
junto à cl ientela,  sempre que ocorrer no cardápio a introdução de al imento 
novo ou quaisquer outras alterações inovadoras,  no que diz respeito ao 
preparo,  ou para aval iar a aceitação dos cardápios praticados frequentemente.  
Para tanto, devem ser observados parâmetros técnicos,  c ientí f icos e sensoriais  
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reconhecidos,  estabelecidos em normativa do Programa. O registro se dará no 
Relatório Anual de Gestão do PNAE, conforme estabelecido pelo FNDE;  

  
VII I .  Interagir com os agricultores famil iares  e empreendedores famil iares rurais 
e suas organizações,  de forma a conhecer a produção local  inserindo esses  
produtos na a l imentação escolar;  

  
IX.  Part icipar do processo de l ic itação e da compra direta da agr icultura famil iar  
para aquisição de gêneros al iment ícios,  no que se refere à  parte técnica 
(especif icações,  quant itativos,  entre outros) ;  

  
X.  Orientar e superv isionar as ativ idades de higienização de ambientes,  
armazenamento de al imentos,  veículos de transporte de al imentos,  
equipamentos e utensíl ios da instituição;  

  
XI.  Elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação 
de Fabricação e Controle para UAN;  

  
XII .  E laborar o Plano Anual de Tr abalho do PAE, contemplando os procedimentos 
adotados para o desenvolvimento das atribuições;  

  
XII I .  Assessorar o CAE no que diz respeito à execução técnica do PAE.  
  
Art.  4º Compete ao nutric ionista,  v inculado a Entidade Executora,  no âmbito do 
Programa de Al imentação Escolar (PAE) ,  exercer as seguintes atividades 
complementares:  

  
I .  Coordenar,  supervisionar  e executar ações de educação permanente em 
alimentação e nutrição para a comunidade escolar;  

  
I I .  Partic ipar do processo de aval iação técnica dos f ornecedores de gêneros 
al imentícios,  a f im de emitir  parecer técnico, com o objet ivo de estabelecer  
critérios qualitat ivos para a part icipação dos mesmos no processo de aquisição 
dos al imentos;  

  
I I I .  Participar da aval iação técnica no processo de aquisiçã o de utensí l ios e  
equipamentos,  produtos de l impeza e desinfecção, bem como na contratação de 
prestadores de serviços que interf iram diretamente na execução do PAE;  

  
IV.  Participar do recrutamento, seleção e  capacitação de pessoal que atue 
diretamente na execução do PAE;  

  
V.  Part icipar de equipes multidisc ipl inares  destinadas a planejar,  implantar,  
implementar,  controlar e executar polít icas,  programas, cursos,  pesquisas  e  
eventos na área de al imentação escolar;  

  
VI.  Contribuir na elaboração e revisão da s normas reguladoras próprias da área 
de al imentação e nutr ição;  
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VII .  Colaborar na formação de profiss ionais na área de al imentação e nutrição,  
superv isionando estagiár ios e participando de programas de aperfeiçoamento,  
qualif icação e capacitação;  

  
VII I .  Comunicar os responsáveis legais e,  caso necessár io,  a autoridade 
competente, quando da existência de condições do PAE impedit ivas de boa 
prática profiss ional ou que sejam prejudicia is à saúde e à vida da coletividade;  

  
IX.  Capacitar e coordenar as açõe s das equipes de supervisores das unidades da 
entidade executora re lativas ao PAE.  
  
Art.  5º -  Outras atr ibuições poderão ser desenvolvidas,  de acordo com a 
necessidade, complexidade do serviço  e disponibil idade da estrutura 
operacional do PAE.  
 
CLÁU SUL A O IT AV A :  São atribuições do cargo de FONOAUDIÓLOGO : 

 
Conforme RESOLUÇÃO CFF Nº 387, de 18 de setembro de 2010. Que dispõe sobre as 
atribuições e competências do profissional especial ista em Fonoaudiologia  
Educacional.  
 
Art.  1º -  Estabelecer as atribuições e competências do prof issional especial ista  
em Fonoaudiologia Educacional .  
 
Parágrafo único  -  O Fonoaudiólogo habil itar -se-á ao t ítulo de Especial ista em 
Fonoaudiologia Educacional .  
 
Art.  2º -  O profiss ional especial ista em Fonoaudiologia  Educacional está ap to a:  
 

I  -  atuar no âmbito educacional,  compondo a equipe escolar a f im de 
realizar avaliação e diagnóstico insti tucional de s ituações de ensino -
aprendizagem relac ionadas à sua área de conhecimento;  
I I  -  part icipar do planejamento educacional;  
I I I  -  elaborar,  acompanhar e executar  projetos,  programas e ações 
educacionais que contribuam para o desenvolvimento de habil idades e  
competências de educadores e educandos visando à otimização do 
processo ensino-aprendizagem;  
IV -  promover ações de educação dirigidas  à população escolar nos 
diferentes c iclos de v ida.  

 
Art.  3º -  As competências  do prof issional especial ista em Fonoaudiologia  
Educacional f icam assim determinadas:  

  
1  -  Área do Conhecimento:  O prof issional especia l ista  em Fonoaudiologia  
Educacional deve conhecer as polít icas de educação def inidas em âmbito  
federal,  estadual e  municipal,  bem como os programas, projetos e ações 
relacionadas ao processo de ensino -aprendizagem. Deve também atuar em 
parcer ia com os educadores visando contribuir para a promoção do  
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desenvolvimento e da aprendizagem do escolar;  melhoria da qualidade de 
ensino;  apr imoramento das situações de comunicação oral  e escr ita;  
ident if icação de situações que possam dif icultar o sucesso escolar e elaboração 
de programas que favoreçam e otim izem o processo de ensino -aprendizagem. 
Deve ter,  ainda, conhecimento aprofundado da interrelação dos diversos 
aspectos fonoaudiológicos com os processos e métodos de aprendizagem no 
ensino regular e especial.  
 
2  -  Função:  Colaborar no processo de ensino -aprendizagem por meio de 
programas educacionais de aprimoramento das situações de comunicação oral  e  
escrita;  oferecer assessoria e consultor ia educacional  atuar em gestão na área 
educacional;  atuar em consonância com as polít icas,  programas e projetos 
educacionais públicos e privados vigentes.  
 
3  -  Ampl itude:  Todas as esferas administrativas e autarquias educacionais  
voltadas à Educação Básica;  Educação Especial;  Educação Profissional e  
 
Tecnológica;  Educação a Distância;  Educação de Jovens e Adultos;  Educaç ão 
Superior e Pós-graduação.  
 
4 -  Competências/Processo Produtivo:  O domínio  do especial ista em 
Fonoaudiologia Educacional inclui  aprofundamento em estudos específ icos e 
atuação em situações que impliquem em:  

  
a)  Participar  do diagnóst ico institucional a  f im  de identif icar  e caracterizar  

os problemas de aprendizagem tendo em vista a construção de 
estratégias pedagógicas para a superação e melhorias no processo de 
ensino-aprendizagem;  

b)  Atuar de modo integrado à equipe escolar a  f im de criar ambientes f ís icos  
favoráveis à comunicação humana e ao processo de ensino-aprendizagem;  

c)  Desenvolver ações educat ivas,  formativas  e informativas com vistas à  
disseminação do conhecimento sobre a interface entre comunicação e  
aprendizagem para os diferentes atores  envolvidos no  processo de 
ensino-aprendizagem: gestores,  equipes técnicas,  professores,  famil iares  
e educandos, inclusive intermediando  campanhas públ icas  ou programas 
intersetor iais que envolvam  a otimização da comunicação e da 
aprendizagem no âmbito educacional;  

d)  Desenvolver ações instituc ionais,  que busquem a promoção, prevenção, 
diagnóstico e intervenção de forma integrada ao planejamento 
educacional,  bem como realizar  encaminhamentos extraescolares,  a  f im 
de criar condições favoráveis para o desenvolvimento e a apre ndizagem;  

e)  Participar  das ações do Atendimento Educacional Especia l izado -  AEE de 
acordo com as diretrizes específ icas  vigentes do Ministério da Educação;  

f)  Orientar a equipe escolar para a ident if icação de fatores de r iscos e 
alterações ocupacionais l igadas ao âmbito da fonoaudiologia;  

g)  Participar da elaboração, execução e acompanhamento de projetos e 
propostas  educacionais,  contribuindo para a melhoria  do processo de 
ensino-aprendizagem, a part ir  da aplicação de conhecimentos do campo  
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fonoaudiológico;  

h)  Desenvolver ações voltadas à consultoria  e assessoria fonoaudiológica no 
âmbito educacional;  

i )  Participar  de Conselhos de Educação nas di ferentes esferas 
governamentais;  

j )  Processos de formação continuada de profissionais da educação;  
k)  Realizar e divulgar  pesquisas científ icas que contribuam para o  

crescimento da educação e  para a  consolidação da atuação 
fonoaudiológica no âmbito educacional.  
 

4.1 -  Na educação especial  e/ou inclus iva:  sensibi l izar e  capacitar educandos,  
educadores e famil iares para a uti l ização de e stratégias comunicativas que 
possam favorecer a  universal ização do acesso ao ambiente escolar,  o  
aprendizado e a inclusão escolar e socia l.  
 
4.2 -  Na educação bil íngue para surdos:  sensibi l izar  e capacitar,  quando possuir  
formação para ensino de Língua Bra si le ira de Sinais  (LIBRAS),  educandos,  
educadores e famil iares para a ut i l ização da LIBRAS e recursos tecnol ógicos que 
se façam necessár ios.  
 
Art.  4º -  É vedado ao fonoaudiólogo realizar atendimento c l ínico/terapêutico  
dentro de inst ituições educacionais,  exceto em casos salvaguardados por 
determinações contidas nas Pol ít icas da Educação Especial  v igentes.  
  
Art.  5º -  As disposições contidas na presente resolução se aplicam também a 
todos os fonoaudiólogos que atuam na educação, independentemente de 
possuírem especial ização nesta área.  
 
CLÁU SUL A NO NA :  São atribuições do cargo de FISIOTERAPEUTA: 
 
I .  Real izar atendimento ambulatorial  e domici l iar de pessoas que necessitem de 
reabi l itação e recuperação funcional;  
 
I I .  Partic ipar das  atividades de apoio  médico d as Unidades Sanitár ias do 
Departamento Munic ipal de Saúde: Reuniões,  capacitações e matr iciamento das 
equipes por meio do NASF-AB e equipe Multidisc ipl inar;  
 
I I I .  Emitir  laudos e pareceres,  quando solic itado;  
  
IV.  Partic ipar de eventos que v isem seu aprim oramento técnico-c ientí f ico e que 
atendam os interesses da instituição;  
 
V.  Desenvolver at ividades educat ivas de saúde na área de sua competência:  
Palestras,  produção de material  educativo/informativo para a  população em 
geral ,  desenvolvimento de projeto e m Saúde do Trabalhador,  desenvolvimento 
de atividades em grupo para promoção e prevenção em saúde;  
 
VI.  Participar  de tre inamento do pessoal de nível auxi l iar ,  médio e  superior;  



 

 
 

 Página 41 de 45 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
VII .  Fornecer dados estatíst icos de suas at ividades;  
 
VII I .  Desenvolver outras tarefas semelhantes.  
 
CLÁU SUL A DÉC IMA :  São obrigações da CONTRATANTE:  
 
I  -  Realizar o pagamento do Contrato de acordo com o valor e forma de 
pagamento ora ajustado;  
 
I I  -  Acompanhar e f iscal izar a execução do contrato, sendo a f iscal ização  
realizada pelo  servidor nomeado para a função;  
 
I I I  -  A CONTRATANTE, efetuará vistorias  aos serviços prestados durante a 
vigência do presente contrato, podendo real izar  vistorias sem aviso prévio.  
 
CLÁU SUL A DÉC IMA  PR IMEIR A :  A inadimplência das  obrigações contratuais  
assumidas ensejará a  rescisão antecipada do contrato, bem como sujeitará o  
infrator ao pagamento da multa contratual de 10% (dez por cento) do valor 
global do contratado.  
 
 

DOS CASO S DE  RESC ISÃO  E  DO RECO NHECIMENTO D OS D IRE I TO S DA ADMI NI STR AÇ ÃO  
(ART .  55,  VIII  E  IX,  LEI  8.666/93) 

 
CLÁU SUL A DÉCIM A SEGU ND A :  A  resc isão do presente contrato poderá ser amigável ,  
por acordo entre as partes,  na forma do art.  79, I I  da Lei  nº  8.666/93, ou 
judicia l,  nos termos da legislação.  

PAR ÁG R AFO ÚNICO :  A  CONTRATANTE  reserva o dire ito de rescindir o presente 
contrato uni lateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art .  77 e 78 , Incisos  
I I  e I I I  da Lei  nº  8.666/93, devido a realização de concurso públ ico,  e que 
havendo candidatos aprovados no quadro funcional do município para a  
prestação de serv iços ora l ic itado, os contratos dos serviços serão rescindidos a  
bem do interesse públ ico .  

 
 

DA MO D ALI DADE DE  L IC IT AÇ ÃO  
(LEI  10.520,2002  E  LEI  8.666/93) 

 
CLÁU SUL A DÉCIM A TERCEIR A :  O presente contrato faz parte da l ic itação modalidade 
Pregão Presencial  nº  24/2022-PMNL, em conformidade com as Leis Federais  
10.520/2002 e subsidiariamente à Lei  8666/93, com o Decreto Municipal nº 136 
de 21/08/06. 
 

 
DA LEG ISLAÇ ÃO APLIC ÁV EL  

(LEI  10.520/2002,  LEI  8.666/93) 
 



 

 
 

 Página 42 de 45 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
CLÁU SUL A DÉCIMA QU AR T A :  O  presente contrato rege-se pelas disposições 
expressas na Lei nº 8.666/93, suas alterações e pelos preceitos de Dire ito 
Público,  aplicando-se supletivamente os  princ ípios da Teoria Geral dos  
Contratos,  as disposições de Direito Privado, a Lei  Orgânica e demais normas 
aplicáveis à espécie.  

PAR ÁG R AFO ÚNICO :  Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas 
alterações,  recorrendo -se à analogia,  aos costumes e aos princ ípios gerais de 
Direito.  
 

 
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

(ART. 67, LEI Nº 8.666/93) 
 

CLÁU SUL A DÉCIMA QUI NTA :  Fica designada como fiscal  deste contrato, a  servidora 
Leisa Al ine Hulse ,  nomeada pelo Decreto nº 30/2021. 

 
 

DA OBR IG AÇ ÃO D A CONT RAT AD A  
(ART .  55,  XII I ,  LEI  8.666/93) 

 
CLÁU SUL A DÉCIM A SEX T A :  Fica a CONTRATADA obrigada a manter,  durante toda 
execução do contrato,  em compatibi l idade com as obrigações por ela assumidas,  
todas as condições de habil itação e qual if icação exigidas pela CONTRATANTE.  

 
 

DA S SANÇÕE S ADMI NI ST R AT IV AS  
(ART .  86,  I I ,  LEI  8.666/93  E  ART .  7º ,  LE I  10.520) 

 
CLÁU SUL A DÉCIM A SÉ TIM A :  Pela recusa injusti f icada na prestação dos serviços,  nos 
prazos previstos neste edital,  será apl icada multa na razão de 10% (dez por 
cento) calculado sobre o valor total  da proposta,  até 05 (cinco) dias 
consecutivos.  
 
PAR ÁG R AFO PR IMEIRO :  Pelo atraso ou demora injusti f icados da entrega, a lém dos 
prazos estipulados neste edital,  apl icação de multa na razão de R$ 100,00 (cem 
reais),  por dia,  de atraso ou de demora.  
 
PAR ÁG R AFO SEGU NDO :  Pela prestação dos serviços  em desacordo com o solicitado 
ou problemas na emissão da Nota Fiscal,  aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por  cento),  sobre o valor  total  da proposta,  por  infração, com prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição dos serviços .  
 
PAR ÁG R AFO TERCEI RO :  Nos termos do art .  7°  da Lei  nº 10.520, de 17/07/2002, a 
l ic itante, sem prejuízo  das demais cominações legais e contratuais ,  poderá f icar,  
pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,  impedida de l ic itar e contratar com a 
Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral  de Fornece dores 
do Munic ípio de Nova Laranje iras,  nos casos de:  
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a)  apresentação de documentação falsa;  
b)  retardamento na execução do objeto;  
c)  não manutenção da proposta escrita ou lance verbal,  após a adjudicação;  
d) comportamento inidôneo;  
e)  fraude na execução  do contrato;  
f)  falha na execução do contrato.  
 
PAR ÁG R AFO QU ARTO :  As  multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatár ia  
da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível  
venha causar à administração.  
 
 

DA S D I SP OSIÇÕES  GER AI S  E  F I NAI S  
(LEI  8.666/93)  

 
CLÁU SUL A DÉCIM A O I T AVA :  A CONTRATADA, na vigência do Contrato, será a única 
responsável perante terceiros,  pelos atos praticados por si  e pelo seu pessoal e 
pelo uso dos equipamentos,  excluído o CONTRATANTE de quaisquer reclamações 
e ou indenizações. Serão de sua inteira responsabi l idade todos os seguros 
necessár ios,  inc lus ive os relativos à  responsabil idade c ivi l  e  ao ressarcimento 
eventual de todos os danos materiais ou pessoais causados a seus empregados 
ou a terceiros.   
  
PAR ÁG R AF O PRIME IRO :  Este instrumento contratual não implica vínculo  
empregatíc io de qualquer espécie entre a CONTRATADA com o CONTRATANTE.   
  
PAR ÁG R AFO SEG UNDO :  A CONTRATADA tem pleno conhecimento dos elementos 
constantes deste Contrato, dos locais  e  de todas as condições gerais e  
pecul iares  dos serviços a serem executados não podendo invocar nenhum 
desconhecimento como elemento impedit ivo do perfeito cumprimento do 
Contrato.  
  
PAR ÁG R AFO TERCEIRO :  As partes contratantes f icam sujeitas às normas constantes 
da Lei Federal n° 8 .666/93 e suas alterações,  sendo que os casos omissos 
também serão resolvidos através de aplicação da referida lei .   
 
 

DA FRAUDE E  DA CORRUPÇÃO  
(LEI Nº 8.429/1992, LEI 12.846/2013 E DECRETO Nº 8.420/2015) 

CLÁU SUL A DÉCIM A NONA :  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 
corrupção previstas na legislação bras i leira,  dentre e las,  a Lei  de Improbidade 
Administrat iva (Lei  nº 8.429/1992),  a Lei  nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 
e seus regulamentos,  se comprometem que para a execução de ste contrato,  
nenhuma das partes poderá oferecer,  dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja,  ou aceitar  ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,  tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,  
doação, compensação,  vantagens f inanceiras  ou benef ícios indevidos de  
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qualquer espécie,  de modo fraudulento que constituam prática i legal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equil íbrio econômico f inanceiro 
do presente contrato,  seja de forma direta ou ind ireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garant ir,  ainda que seus prepostos,  administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.  
 
 

DO FO RO  
(ART .  55,  §  2º ,  LEI  8.666/93) 

CLÁU SUL A V IGÉ SIM A :  Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR para 
dir imir quaisquer dúvidas decorrentes deste instrumento, cuja  execução,  
interpretação e solução, inclusive dos casos omissos,  serão patrocinadas pelas  
normas gerais de direito público,  apl icando -se-lhes,  supletivamente, os  
princípios da teoria geral dos con tratos e das disposições de direito privado.  

E por estarem justos  e acordados,  f irmam o presente contrato de serv iços 
profissionais em 02 (duas) vias  de igual  teor,  juntamente com as testemunhas 
abaixo, para os f ins de direito,  submissos às regras estatuíd as pela Lei  8.666/93 
e aos termos do ato que autor izou a contratação.  

 
 
 

Nova Laranjeiras  -  Pr,  xx de xxxx de 2022.  

 
 
 
 

FABIO  ROBERTO  DOS  SANTOS                                  XXX 
            CONTRATANTE      CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
_______________________________  ______________________________ 
Assinatura       Assinatura  
 
Nome: _________________________   Nome: ________________________  
 
CPF/RG nº ______________________   CPF/RG nº_____________________  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022- PMNL 
 
 

 Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial nº 
24/2022- PMNL, devidamente preenchido, e, concordo(amos) com as condições do Edital. 
 
 
 

 
EM:          /           /                . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 

 
____________________________________ 

 
ASSINATURA 
 
NOME DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
 
CPF:____________________________ 

 

    
 

    


